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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 051/2016 
                          20 de maio de 2016 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a Constituição da CAEP - Comissão de Avaliação de 
Estágio Probatório, de acordo com as normas fixadas pela Lei Complementar nº 
1091/1993 de 29/02/1993, e dá outras providências. 
 
DORNELIS JOSÉ CHIODELLI, Prefeito Municipal do Município de Nova 
Londrina, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e, 
 
I –CONSIDERANDO o teor do art. 29 e ss. da LCMnº 1091/93 de 26/02/1993 
(consolidada), c/cLCMn.º 051/2016; 
 
II - CONSIDERANDO a necessidade de avaliação da aptidão e capacidade do 
servidor público para o desempenho das suas atribuições, como condição para 
permanência em cargo público efetivo para o qual foi nomeado, conforme 
estabelece o art. 41 da Constituição Federal. 
 

  
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear,para fins de cumprimento dos ditames do artigo 29 e ss. daLCM nº1091/1993, de 26/02/1993, 
bem como ao que dispõe a LCM n.º 051/2016, a CAEP - COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO 
PROBATÓRIO, conforme ditames do art. 41, §4º, da Constituição Federal, para sob a Presidência do 
primeiro titular, procederem a avaliação dos servidores do Poder Executivo Municipal que encontram-se em 
Estágio Probatório, a qual será composta pelos seguintes membros: 
  

a. Servidores Titulares: 
 Fabiola Maria de Souza           Matricula: 87611 
 Ivany Mieli             Matricula: 06121 
 Nair de Souza Maior Bono       Matricula: 14731 

 
b. Servidores Suplentes: 
 Rosa Ferreira da Silva  Matricula: 052233 
 Anderson Cristino de Matos  Matricula: 001081 
 Giselen Ferreira da Silva Matricula: 107662 

 
Parágrafo Único - A comissão constituída no “caput” deste artigo terá por atribuições, aquelas elencadas no art. 
8º da LCM nº.051/2016, c/c ditames da LCM n.º 1091/1993, de 26/02/1993. 
 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação, 
convalidando seus efeitos a partir de 01/05/2016. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 20 DE MAIO DE 2016. 

 
DORNELIS JOSE CHIODELLI 

Prefeito Municipal 

Registre-se e  Publique-se 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração. 
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